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DISPOSIÇÃO DOS PONTOS

05 ANDERSON PARREIRA DE SOUZA 9,50

5,0 pontos por apresentar certificado de conclusão de curso de especialização latu

sensu, reconhecido pelo MEC, em Administração e áreas afins, com carga horária

mínima de 360 horas; e 2,5 pontos por apresentar certificados de curso de

capacitação técnica/administrativa na área de administração pública, com carga

horária mínima de 16 horas; e 2,0 pontos por apresentar comprovação de exercício

de cargo, de emprego ou de função de administrador/coordenador/gerente no setor

privado.

08 SIMARA DE CARVALHO MARTINS 12,50

5,0 pontos por apresentar certificado de conclusão de curso de especialização latu

sensu, reconhecido pelo MEC, em Administração e áreas afins, com carga horária

mínima de 360 horas; e 7,5 pontos por apresentar certificados de curso de

capacitação técnica/administrativa na área de administração pública, com carga

horária mínima de 16 horas.

11 FRANCIELLY STEFANE VENTURA LEANDRO 0,00
A candidata não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

21 ALÍCIA AGNES DUARTE SOUZA 9,50

5,0 pontos por apresentar certificado de conclusão de curso de especialização latu

sensu, reconhecido pelo MEC, em Administração e áreas afins, com carga horária

mínima de 360 horas; 2,5 pontos por apresentar certificados de curso de

capacitação técnica/administrativa na área de licitação e contratos administrativos,

especificamente na Nova Lei de Licitações e Contratos, com carga horária mínima

de 16 horas; e 2,0 pontos por apresentar comprovação de exercício de cargo, de

emprego ou de função de administrador/coordenador/gerente no setor privado.

27 GUILHERME JOSÉ SALGADO RODRIGUES 23,00

5,0 pontos por apresentar certificado de conclusão de curso de especialização latu

sensu, reconhecido pelo MEC, em Administração e áreas afins, com carga horária

mínima de 360 horas; 7,5 pontos por apresentar certificados de curso de

capacitação técnica/administrativa na área de licitação e contratos administrativos,

especificamente na Nova Lei de Licitações e Contratos, com carga horária mínima

de 16 horas; 7,5 pontos por apresentar certificados de curso de capacitação

técnica/administrativa na área de administração pública, com carga horária mínima

de 16 horas; e 3,0 pontos por apresentar comprovação de exercício de cargo, de

emprego ou de função em compras e licitações no setor público.

29 BISMARCK BITARÃES OLIVEIRA 5,00

5,0 pontos por apresentar certificados de curso de capacitação

técnica/administrativa na área de licitação e contratos administrativos,

especificamente na Nova Lei de Licitações e Contratos, com carga horária mínima

de 16 horas.

36 IZABELA GALVÃO FERNANDES 21,00

7,5 pontos por apresentar certificados de curso de capacitação

técnica/administrativa na área de licitação e contratos administrativos,

especificamente na Nova Lei de Licitações e Contratos, com carga horária mínima

de 16 horas; 7,5 pontos por apresentar certificados de curso de capacitação

técnica/administrativa na área de administração pública, com carga horária mínima

de 16 horas; 3,0 pontos por apresentar comprovação de exercício de cargo, de

emprego ou de função em compras e licitações no setor público; e 3,0 pontos por

apresentar comprovação de exercício de cargo, de emprego ou de função na área

administrativa em autarquia de saneamento.

38 HARUMI ESTHER ALVES MATSUOKA 5,50

2,5 pontos por apresentar certificado de curso de capacitação técnica/administrativa

na área de administração pública, com carga horária mínima de 16 horas; e 3,0

pontos por apresentar comprovação de exercício de cargo, de emprego ou de

função em compras e licitações no setor público.

Aos 07 dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às 08 horas, no escritório do CISAB Zona da Mata, situado à Rua José dos Santos, nº 275, Centro, Viçosa - MG, a

comissão designada através da Portaria 006/2023, reuniu-se para realizar a avaliação dos documentos apresentados pelos candidatos inscritos no processo de seleção

simplificada de nº 001/2023, do CISAB Zona da Mata. Segue a avaliação preliminar do currículo dos candidatos com as inscrições deferidas: 
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1 JOÃO VICTOR ALVES GOMES SILVA 0,0
O candidato não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

2 ALICE AZEVEDO LOMEU 0,0
A candidata não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

4 GABRIELA FIRMIANO RIBEIRO 0,0
A candidata não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

9

PRISCILA DA SILVA MARADINI

10,0

5,0 pontos por apresentar certificado, devidamente registrado, de conclusão de

curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre), ou

certificado/declaração de conclusão acompanhada do histórico escolar, fornecido

pela instituição de ensino, em Saneamento Básico; e 5,0 pontos por apresentar

certificado de curso de capacitação técnica nas áreas relacionadas à gestão de

resíduos sólidos, com carga horária mínima de 16hs.

10 JOÃO VICTOR DE CASTRO MOREIRA 2,5

2,5 pontos por apresentar certificado de curso de capacitação técnica nas áreas

relacionadas à gestão de resíduos sólidos, com carga horária mínima de 16hs.

12 LORENA BRAGA QUINTELA JUCÁ 5,0

5,0 pontos por apresentar certificado, devidamente registrado, de conclusão de

curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre), ou

certificado/declaração de conclusão acompanhada do histórico escolar, fornecido

pela instituição de ensino, em Saneamento Básico.

13
SAMUEL SILVEIRA DE OLIVEIRA

0,0
O candidato não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

14 STEPHANI CAROLINE DE LANA AREDES 0,0
A candidata não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

15

THIAGO OLIVEIRA DE SOUZA

2,5

2,5 pontos por apresentar certificado de curso de capacitação técnica nas áreas

relacionadas aos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com

carga horária mínima de 16hs.

17 FERNANDO HENRIQUE NEIVA PEREIRA FERREIRA 0,0
O candidato não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

18 SEBASTIÃO OLIVEIRA JUNQUINHA NETO 32,5

5,0 pontos por apresentar certificado de conclusão de curso de especialização lato

sensu, reconhecido pelo MEC, em Saneamento Básico, com carga horária mínima

de 360 horas; 5,0 pontos por apresentar certificado de curso de capacitação técnica

nas áreas relacionadas aos sistemas de abastecimento de água e esgotamento

sanitário, com carga horária mínima de 16hs; 5,0 pontos por apresentar certificado

de curso de capacitação técnica nas áreas relacionadas à gestão de resíduos

sólidos, com carga horária mínima de 16hs; 2,5 pontos por apresentar certificado de

curso de capacitação técnica nas áreas de elaboração de projetos de sistemas de

abastecimento de água e esgotamento sanitário, com carga horária mínima de

16hs; e 15,0 pontos por apresentar comprovação de exercício de cargo, de

emprego ou de função em Engenharia no setor de Saneamento Básico.

20 LARISSA CANDIAN FERREIRA 25,0

5,0 pontos por apresentar certificado de conclusão de curso de especialização lato

sensu, reconhecido pelo MEC, em Saneamento Básico, com carga horária mínima

de 360 horas; 5,0 pontos por apresentar certificado, devidamente registrado, de

conclusão de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre), ou

certificado/declaração de conclusão acompanhada do histórico escolar, fornecido

pela instituição de ensino, em Saneamento Básico; e 15,0 pontos por apresentar

comprovação de exercício de cargo, de emprego ou de função em Engenharia no

setor de Saneamento Básico.

22 LUCAS DE OLIVEIRA CASTRO 5,0
5,0 pontos por apresentar comprovação de exercício de cargo, de emprego ou de

função em Engenharia no setor de Saneamento Básico.

23 JOÃO LUCAS LIMA AQUINO GANEM 20,0

5,0 pontos por apresentar certificado, devidamente registrado, de conclusão de

curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre), ou

certificado/declaração de conclusão acompanhada do histórico escolar, fornecido

pela instituição de ensino, em Saneamento Básico; e 15,0 pontos por apresentar

comprovação de exercício de cargo, de emprego ou de função em Engenharia no

setor de Saneamento Básico.

24 THAINÁ VENTURINI NUNES 17,5

5,0 pontos por apresentar certificados de curso de capacitação técnica nas áreas

relacionadas aos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com

carga horária mínima de 16hs; 2,5 pontos por apresentar certificado de curso de

capacitação técnica nas áreas relacionadas à gestão de resíduos sólidos, com

carga horária mínima de 16hs; e 10,0 pontos por apresentar comprovação de

exercício de cargo, de emprego ou de função em Engenharia no setor de

Saneamento Básico.

30 YURI MIRANDA DOS SANTOS 0,0
O candidato não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

31 ALEXIA SALEME AONA DE PAULA PEREIRA 5,0

5,0 pontos por apresentar certificado, devidamente registrado, de conclusão de

curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre), ou

certificado/declaração de conclusão acompanhada do histórico escolar, fornecido

pela instituição de ensino, em Saneamento Básico.

32 LETICIA SAID MARANGON 0,0
A candidata não apresentou qualquer documento comprobatório para computação

de pontos.

33 JACKELINE DE SIQUEIRA CASTRO 10,0

5,0 pontos por apresentar certificado, devidamente registrado, de conclusão de

curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre), ou

certificado/declaração de conclusão acompanhada do histórico escolar, fornecido

pela instituição de ensino, em Saneamento Básico; e 5,0 pontos por apresentar

diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação em

nível de doutorado (título de doutor), ou certificado/declaração de conclusão

acompanhada do histórico escolar, fornecido pela instituição de ensino, em

Saneamento Básico.

ENGENHEIRO SANITARISTA



34 BIANCA BARROS MARANGON 7,5

5,0 pontos por apresentar certificado, devidamente registrado, de conclusão de

curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre), ou

certificado/declaração de conclusão acompanhada do histórico escolar, fornecido

pela instituição de ensino, em Saneamento Básico; e 2,5 pontos por apresentar

certificado de curso de capacitação técnica nas áreas relacionadas à gestão de

resíduos sólidos, com carga horária mínima de 16hs.

37 RODRIGO GUIMARÃES CHAVES 7,5

7,5 pontos por apresentar certificados de curso de capacitação técnica nas áreas

relacionadas aos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com

carga horária mínima de 16hs.

39

CAMILA NUNES ARAÚJO

2,5

2,5 pontos por apresentar certificado de curso de capacitação técnica nas áreas

relacionadas aos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com

carga horária mínima de 16hs.

40 MARIANY RHAIANY RIBEIRO 10,0

2,5 pontos por apresentar certificado de curso de capacitação técnica nas áreas

relacionadas aos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com

carga horária mínima de 16hs; 2,5 pontos por apresentar certificado de curso de

capacitação técnica nas áreas relacionadas à gestão de resíduos sólidos, com

carga horária mínima de 16hs; e 5,0 pontos por apresentar comprovação de

exercício de cargo, de emprego ou de função em Engenharia no setor de

Saneamento Básico.

43 THIAGO JOSÉ DIAS GODINHO 2,5

2,5 pontos por apresentar certificado de curso de capacitação técnica nas áreas

relacionadas aos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com

carga horária mínima de 16hs.

Comissão de Processo Seletivo

Portaria 006/2023

Nada mais havendo a tratar, a comissão elaborou a listagem com o resultado preliminar da avaliação curricular, que deverá ser publicada no site no dia 08/03/2022, conforme

cronograma do processo seletivo. Eu, __________________ (Cleyde Maria Bitencourt), lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais membros da

Comissão.


